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EDITAL N.° 04/2026-PROPESP/UFAM 

 
EDITAL DE SELEÇÃO INTERNA DE SUBPROJETOS 

CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – 
PROINFRA 2025 EXPANSÃO 

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESP) da Universidade Federal do 

Amazonas recebe subprojetos para a CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – 

INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – PROINFRA 2025 EXPANSÃO que tem como objetivo 

selecionar propostas para  apoio financeiro à execução de projetos institucionais de expansão 

e desenvolvimento de infraestrutura de pesquisa. 

1. PROPOSTA INSTITUCIONAL  

1.1. O presente edital tem por objeto a seleção interna de dois subprojetos, cada um 

no valor máximo de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), em conformidade 

especificamente com os critérios da Linha 1, estabelecidos no item 7 da Chamada 

Pública MCTI/FINEP/FNDCT – Infraestrutura de Pesquisa – PROINFRA 2025 Expansão 

(http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/770)*.  

1.2. Os subprojetos da linha temática Aquisição de Equipamentos deverão ter um 

valor mínimo de R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 

2. CRONOGRAMA  

2.1. Prazos do cronograma interno PROPESP/UFAM e da Chamada Pública FINEP. 

FASE DATA 

Lançamento da Chamada  20/02/2026 

Envio das propostas à PROPESP 23/02/2026 a 27/02/2026 
(Data limite / Até 23h59min) 

Período de análise das propostas pela 
comissão 

02/03/2026 a 06/03/2026 
(Data limite / Até 23h59min) 

Divulgação do Resultado Preliminar   07/03/2026 

Envio de recurso 09/03/2026  
(Data limite /Até 23h59min) 

Divulgação do Resultado Final 11/03/2026 

Envio do Formulário Eletrônico à FINEP 27/03/2026  
(Data limite / Até 17h00min) 

 

3. CARACTERÍSTICAS DA PROPOSTA 

3.1. A presente seleção interna tem por finalidade a escolha de subprojetos na linha 

temática 1 que integrarão a Proposta Institucional da Universidade Federal do 

http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/770
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Amazonas (UFAM) a ser submetida à CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – 

INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – PROINFRA 2025 EXPANSÃO. 

3.2. As propostas deverão estar alinhadas aos objetivos da referida Chamada Pública, 

contemplando ações voltadas à expansão e ao fortalecimento da infraestrutura de 

pesquisa, observando os requisitos técnicos, orçamentários e institucionais 

estabelecidos no edital da FINEP. 

3.3. Os proponentes deverão submeter o projeto por meio do Formulário disponível no 

Anexo I desta seleção interna. O arquivo deverá ser encaminhado para o e-mail 

dpfinep@ufam.edu.br, até o dia 27 de fevereiro de 2026, às 23h59min (horário de 

Manaus). 

4. DESPESAS APOIÁVEIS: 

4.1.1. Despesas Correntes:  

4.1.1.1. Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica):  

4.1.1.2. Aquisição de software associado a um equipamento primário 

solicitado no subprojeto; 

4.1.1.3. Despesas acessórias com importação (frete, seguros, despesas 

alfandegárias), limitadas a 20% do valor dos itens importados, observado o 

Anexo X CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE 

PESQUISA – PROINFRA 2025;  

4.1.1.4. Despesas operacionais e administrativas de caráter indivisível, 

previstas na Lei nº10.973/04, no valor de 5% dos recursos solicitados à Finep, 

para cobertura de custos da proponente relacionados ao projeto;  

4.1.1.5. Pequenas adaptações de espaço físico para instalação dos 

equipamentos solicitados no subprojeto.  

4.1.2.  Despesas de Capital  

4.1.2.1. Obras e Instalações:  

4.1.2.2. Pequenas adaptações de espaço físico para instalação dos 

equipamentos solicitados no subprojeto.  

4.1.2.3. Equipamentos e Material Permanente, conforme item 2.1.11 da 

CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – 

mailto:dpfinep@ufam.edu.br
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PROINFRA 2025 EXPANSÃO 

4.1.2.4. Devem ser verificadas as definições e limitações para cada item 

de despesa acima, conforme item 2, e o atendimento à documentação 

específica, conforme Anexo X da CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – 

INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – PROINFRA 2025 EXPANSÃO 

5. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA   

5.1. A proposta deverá atender obrigatoriamente os detalhamentos da 

CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – 

PROINFRA 2025 EXPANSÃO (http://www.finep.gov.br/chamadas-

publicas/chamadapublica/770). 

5.2. A proposta deverá ter aderência  à linha tematica 1:  

5.2.1. Linha temática 1: Aquisição de Equipamentos  

5.2.1.1. Essa linha temática contempla a aquisição dos seguintes tipos de 

equipamentos:  

(i) Equipamentos Primários, conforme item 2.1.11.3.1 da CHAMADA 

PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – PROINFRA 

2025 EXPANSÃO.  

(ii)  Equipamentos Complementares, conforme item 2.1.11.3.2 da 

CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – 

PROINFRA 2025 EXPANSÃO.  

(iii)  Sistemas compostos por equipamentos de pequeno porte, conforme 

item 2.1.11.3.3 da CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA 

DE PESQUISA – PROINFRA 2025 EXPANSÃO; 

5.2.1.2.  

6. SUBMISSÃO DA PROPOSTA  

6.1. A proposta deverá ser submetida à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

graduação (PROPESP) pelo proponente, por meio do e-mail 

dppropesp@ufam.edu.br, até às 23h59min do dia 27/02/2026. 

6.2. A proposta deverá ser apresentada pelo formulário disponível no anexo 

I, em PDF único, elaborada de acordo com o item 4 deste edital, e não deve 

ultrapassar 6 (três) páginas. 

 

7. ANÁLISE DE MÉRITO 
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7.1. O mérito das propostas  será analisado por uma comissão , seguindo o 

quadro de critérios (notas e pesos) que consta no item 11.2. da CHAMADA PÚBLICA 

MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – PROINFRA 2025 

EXPANSÃO( http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/770): 

 

7.1.1. Desenvolvimento de C&T e Resultados esperados ( Nota de 1 a 5, peso 5) 

• Alinhamento do subprojeto  

• Contribuição para o desenvolvimento científico e tecnológico  

• Resultados e impactos esperados. 

 

7.1.2.  Equipe (Nota de 1 a 5, peso 5) 

• Composição e vínculo  

• Aderência dos membros da equipe ao subprojeto  

• Qualificação e produtividade.  

 

7.1.3. Uso compartilhado da infraestrutura (Nota de 1 a 5, peso 4) 

• Abrangência e público-Alvo  

• Gestão do acesso e utilização, quando aplicável  

• Estrutura de governança, quando aplicável 

• Programas de Pós-Graduação beneficiadas com a proposta. 

 

7.1.4. Orçamento (Nota de 1 a 5, peso 3) 

• Adequação do cronograma físico  

• Aderência orçamentária  

• Adequação do local 

 • Adequação do orçamento 

 

7.2. Serão eliminados os subprojetos nas seguintes hipóteses:  

(i) Obtenção de média ponderada inferior a 3,5 (três pontos e meio), considerando 

se a totalidade dos critérios de avaliação; 

 

8. RESULTADOS  

 

http://www.finep.gov.br/chamadas-publicas/chamadapublica/770


  

Poder Executivo Federal 

Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

* Alteração do valor previsto na Chamada Pública MCTI/FINEP/FNDCT – Infraestrutura de Pesquisa – PROINFRA 2025 

Expansão, observados os interesses institucionais da UFAM. 
 

8.1. O Resultado Preliminar e o Resultado Final serão divulgados na página da 

PROPESP (www.propesp.ufam.edu.br) nas datas estabelecidas no Item 2 deste edital, 

e caberá ao proponente da proposta selecionada o atendimento dos demais prazos e 

critérios estabelecidos na CHAMADA PÚBLICA MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA 

DE PESQUISA – PROINFRA 2025 EXPANSÃO. 

8.2. No Resultado Preliminar será disponibilizada a ordem de classificação 

provisória das propostas, tendo em vista a possibilidade de alteração da ordem de 

classificação após o período recursal. 

9. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

9.1. Após a divulgação do Resultado Preliminar, eventual recurso poderá ser 

apresentado exclusivamente via e-mail (dppropesp@ufam.edu.br), de acordo com 

o cronograma estabelecido no Item 2 deste edital. 

9.2. Não serão aceitas informações adicionais de qualquer natureza que modifiquem 

a proposta original, nem o envio de documentos complementares àqueles 

originalmente encaminhados. 

9.3. Casos omissos serão dirimidos pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação 

(PROPESP/UFAM). 

 

 

Manaus, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Adriana Malheiro Alle Marie   

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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FORMULÁRIO DE SUBMISSÃO DE SUBPROJETO 
SELEÇÃO INTERNA – PROINFRA 2025 EXPANSÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO SUBPROJETO 

Título do Subprojeto: 
_________________________________________________ 
Unidade Acadêmica: _________________________________________________ 
Programa/Grupo de Pesquisa vinculado: 
_________________________________________________ 
Coordenador(a): _________________________________________________ 
CPF: ___________________________ 
E-mail: _________________________________________________ 
Telefone: _________________________________________________ 

2. OBJETIVO DO SUBPROJETO 

Descrever de forma clara e objetiva o objetivo geral do subprojeto. 
 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 

3. DESCRIÇÃO DO SUBPROJETO 

Apresentar o detalhamento técnico do subprojeto, caracterização da 
infraestrutura solicitada, relevância científica e aderência à CHAMADA PÚBLICA 
PROINFRA 2025 EXPANSÃO. 
 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 

4. JUSTIFICATIVA 

Justificar a necessidade da infraestrutura solicitada, destacando seu impacto 
institucional, o caráter multiusuário, a contribuição para o fortalecimento da 
pesquisa e da inovação, bem como indicar os programas de pós-graduação que 
serão contemplados. 
 
 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
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5. DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO (PREENCHER CONFORME A LINHA DO 
SUBPROJETO, DE ACORDO COM O ITEM 5 DA CHAMADA PÚBLICA 
MCTI/FINEP/FNDCT – INFRAESTRUTURA DE PESQUISA – PROINFRA 2025 
EXPANSÃO) 

5.1. DESPESAS CORRENTES 

5.1.1. Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica): 
Descrição: 
_____________________________________________________________ 
Valor (R$): ___________________________ 
 
5.1.2. Aquisição de software associado a equipamento primário solicitado no 
subprojeto: 
Descrição: 
_____________________________________________________________ 
Valor (R$): ___________________________ 
 
5.1.3. Despesas acessórias com importação (frete, seguros, despesas 
alfandegárias), limitadas a 20% do valor dos itens importados, observado o Anexo 
X da CHAMADA PROINFRA 2025: 
Descrição: 
_____________________________________________________________ 
Valor (R$): ___________________________ 
 
5.1.4. Despesas operacionais e administrativas (até 5% dos recursos solicitados à 
FINEP), conforme Lei nº 10.973/04: 
Valor (R$): ___________________________ 
 
5.1.5. Pequenas adaptações de espaço físico para instalação dos equipamentos 
solicitados: 
Descrição: 
_____________________________________________________________ 
Valor (R$): ___________________________ 

5.2. DESPESAS DE CAPITAL 

5.2.1. Obras e Instalações: 
Descrição: 
_____________________________________________________________ 
Valor (R$): ___________________________ 
 
5.2.2. Equipamentos e Material Permanente (conforme item 2.1.11 da CHAMADA 
PROINFRA 2025 EXPANSÃO): 
Descrição detalhada dos equipamentos: 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________ 
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Valor total (R$): ___________________________ 
 
5.2.5. Observação obrigatória: 
Devem ser observadas as definições e limitações de cada item de despesa, 
conforme item 2, bem como a documentação exigida no Anexo X da CHAMADA 
PÚBLICA PROINFRA 2025 EXPANSÃO. 

6. DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e que o subprojeto atende 
às exigências da CHAMADA PÚBLICA PROINFRA 2025 EXPANSÃO. 
 
Local e Data: _________________________________________________ 
Assinatura do(a) Coordenador(a): 
_________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


